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DIÁRIO OFICIAL DO MUNiCíPIO DE BOA VISTA - N° 5190

Art. 1° Cessar os efeitos da Portaria nO619/P' pu­
blicada no Diário Oficial do Município nO4969, de 18 de
setembro de 2019, que concedeu Licençapara Tratar de In­
teresses Particulares, sem remuneração, à servidora Dielma
Nunes Melo, Professor, Matrícula 28090, do quadro de pes­
soal desta Prefeitura.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR,em 07 de agosto de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPALDi BOAVI$TA
SECRETARIAMUNICPALDEADMlNISTRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

PORTARIAN° 363/P' DE07 DEAGOSTODE2020.

O Secretário Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe­
Jl(Ias através do Decreto nO16/E, publicado no Diário Oficial
-,Município nO3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo
..um o art. 86, §§ 1° e 2°, da LeiComplementar nO003, de 02
de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora Ana Claúdia Urbano de
Moura, Assistente Técnico, Matrícula 25072, do quadro de
pessoal desta Prefeitura, Licença para Tratar de Interesses
Particulares, sem remuneração, pelo período de 24 meses,
conforme o Processo n° 010235/2020/SMEC.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR,em 07 de agosto de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

,.... PREFEITURAMUNICIPALDi BOAVISTA
- ,:RETARlAMUNICPALDEADMINISTRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

PORTARIAN° 364/P, DE07 DEAGOSTODE2020.

O Secretário Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas, no uso de suas atribuições le~ais que lhe são
conferidas através do Decreto nO16/E, pubhcado no DOMnO
3858, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 85,
da LeiComplementar nO.003, de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor Ivanildo Braga Del­
monde, Auxiliar, Matrícula 26801, do quadro de pessoal
desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, referen­
te ao 2° quinquênio, adquirido no período compreendido
entre 14.05.15 a 13.07.20, a ser usufruída no período de
01.09.20 a 29.11.20, conforme o Processo nO005728/2020/
SPMA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR,em 07 de agosto de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPAj.,Qt B);)AVISTA
SECRETARIAMUNIOPALDEADMlN~qw8JÃO DE5SSOAs.bd' •••

GABINETEDOSECRETARIO

PORTARIAN° 162/2020-SMAG ; ~'''"~"..~~'''~~~~~C=:=:~~~:-:-
O Secretário Municipal de Administração e Gestão

de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con­
feridas através do Decreto nO003/E, publicado no DOMnO
2367, de 06 de janeiro de 2009, considerando o disposto no
art. 117, inciso" e art. 118, combinado com o art. 120, § 2°,
de acordo com o art. 123, inciso II, da LeiComplementar n°
003, de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Aplicar a penalidade de suspensão, por 60
dias, sem remuneração, ao servidor J.S.D,Auxiliar Munici­
pal, Matrícula 26505, do quadro de pessoal desta Prefeitu­
ra, por infringência aos incisos I, III, do art. 115, do Regime
Jurídico dos Servidores Municipais, Lei Complementar n?
003/12, conforme o Processo nO017252/2019/SMAG/Vol. 1.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se .

Boa Vista - RR,em 07 de agosto de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPALDi BOAVISTA
SECRETARIAMUNICPALDE.ADMlNISTRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

REGIMI;DEPREVIDENCIAS9CIALDOSSERVIDORES
PUBLlCOSDOMUNICIPIODEBOAVISTA

Portaria 33-2020- PRESSEM/DAFI/GGAD

A Presidente do Regime de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Municípiode BoaVista - PRESSEM,no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4°,
inciso IX,da LeiMunicipal n", 1.903/2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar as servidoras, abaixo relacio­
nadas, para coordenarem a Implantação do Programa de
Certificação Institucional e modernização dos Regimes Pró­
prios de Previdência Social - Pró-Gestão - Portaria MF nO
577/2017, no Pressem/BVB, no 2° semestre 2020. '

• Adelaide Cristina Gomes de Azevedo: Matrícula n?
15 - CPF:947,094,592-15;

• Cintia Madalena Pereira Casarin: Matrícula nO
27610 - CPF:645.115.022-34.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se, e.
Cumpra-se.

Boa Vista -RR,em 3 de agosto de 2020.

Ana LúciaZiegler
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIAN° 237/2020-SMSA


